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PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2026 

COMUNICADO 01 

 

Assunto: Contratação de serviços de emissão, gerenciamento e 

administração de cartão eletrônico de alimentação e ou 

refeição, com chip de segurança, para os empregados 

da AGEVAP. 

Referência: Pregão 13.2026 

 

Questionamento 1 

Inscrição no PAT? Qual o regime de contratação? CLT ou Servidores Públicos? 

 

Resposta 1 

Não. Fornecemos auxílio alimentação. CLT. 

 

Questionamento 2 

Qual a fornecedora atual? 

 

Resposta 2 

Pluxee Benefícios Brasil S.A. 

 

Questionamento 3 

O Instrumento Convocatório/Termo de Referência não deixa claro o modelo de arranjo 

que será aceito, se serão aceitos ambos, aberto (Bandeirados) e fechado. Assim, 

solicitamos esclarecimento quanto ao tipo de arranjo que será aceito, se serão aceitos 

ambos. 
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Resposta 3 

Serão ambos aceitos. 

 

Questionamento 4 

Nos arranjos abertos, os cartões possuem aceitação ampla e nacional, sendo 

válidos em qualquer estabelecimento que disponha de terminais ou sistemas de 

pagamento compatíveis com a respectiva bandeira. Assim, trata-se de uma rede de 

aceitação descentralizada e dinâmica, cuja abrangência decorre da própria 

estrutura do arranjo e não de credenciamento direto pela empresa emissora. Cartões 

com bandeiras internacionais/nacionais, tais como, ELO/VISA/MASTER não 

dependem de formação de rede credenciada pela contratada, pois, eles são 

universalizados nas maquinetas de pagamento de cartão, o nome técnico dessa 

universalização é ARRANJO ABERTO. Ou seja, qualquer comércio que tenha uma 

maquineta de cartão e seu CNAE de atuação for do segmento alimentação, refeição 

ou outro segmento solicitado pela contratante, o cartão vai transacionar normalmente 

independente de credenciamento por parte da contratada. 

 

São mais de 21,7 milhões de Pontos de Vendas (Terminais) no país, distribuídos em 

5.541 municípios dos 5.570 listados pelo IBGE, o que fica praticamente impossível 

apresenta lá devido a toda esta abrangência. 

 

Em resumo, solicitamos confirmação se, para as empresas de arranjo aberto, a 

apresentação de rede nominal seria dispensada, considerando suficiente a 

declaração da empresa atestando a modalidade aberta e a abrangência nacional 

de aceitação do produto ofertado, para fins de cumprimento do edital. 

 

Resposta 4 

Será necessário a apresentação da rede. Declaração não será aceita. 

 

Questionamento 5 

O Termo de Referência estabelece no item 8, o que se segue, confira-se: 
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8.8. Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos e 

possibilidade de consulta via geolocalização. 

 

O ARRANJO ABERTO é adotado por bandeiras de grande reconhecimento nacional 

e internacional (como VISA, MASTER, ELO, etc.). Sua principal característica é a 

ampla aceitação, pois não se restringe a uma rede credenciada própria; os sistemas 

são integrados. Isso significa que qualquer estabelecimento comercial nos 26 estados 

brasileiros e no Distrito Federal que possua uma “maquininha” de cartão aceitará a 

transação, desde que o ramo de atuação fiscal do comércio corresponda ao segmento 

de refeição/alimentação. 

 

Nesse contexto, em novembro de 2025, foi publicado o Decreto n° 12.712, que 

regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). A nova norma 

estabelece que a interoperabilidade plena – permitindo que cartões de vale-

alimentação e refeição funcionem em qualquer terminal de pagamento (arranjos 

abertos) – deve ser implementada em até 360 dias. 

 

Diante disso, questionamos: 

 

Dado que as empresas que atuam no arranjo de pagamento aberto disponibilizam 

cartões aceitos em todo o território nacional – desde que o estabelecimento possua 

uma máquina que aceite a respectiva bandeira -, questiona-se: é correto inferir que a 

obrigatoriedade de consultar a rede credenciada por geolocalização (GPS) e a de 

verificar estabelecimentos com opção de delivery não se aplicam a essas operadoras? 

 

Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta 5 

Se aplicará afim de garantir a consulta aos empregados. 

 

Resende, 10 de junho de 2026. 
 

(Assinado eletronicamente) 

Andreia Guerini Coutinho 

Analista Administrativa Interina 
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